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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

_mL~Q 333_ 

Dispõe sobre calçamento de ruas e praças. 

~,>\ 

A. Cilmara l;ümici pal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a seg uin-

te lei: 

:U't. lº- - Fica a Prefeitura I~unicinal autcirizada a executar o 

calçarne nto d1e ruas, e praças des t;a Cidade. 

árt. 2Q - As despesas constantes do art. lº- desta lei, correr§'.a 

por conta de dotação própria incluída na proposta Orçamentária para 

1963. 

Art. '.3<?. - Revogadas as disposições em contrário, entrará a pre-

sente lei em viGor a_partir de lQ de janeiro de 1963, 

de .Santa emb 
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